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Lei ns 1507 de 14 de maio de 1993.

"Dá denominação a Escola Muni 
cipal do Jardim Lago Azul, lo 
calizada ao lado do Centro Co 
munitário."

DELFINO OCLÉCIO MACHADO, Prefeito Muni 
cipal de Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribui 
ções legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. le - Fica denominada Escola Muni, 
cipal MARIA DE NONDAS, localizada no Jardim Lago Azul, ao 
lado do Centro Comunitário.

Art. 2b - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LU 
ZIÂNIA, aos 14 dias do mês de maio de 1993.

DELFINO OCLÉCIO MACHADO
Prefeito Municipal


